
 

 
 

Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000 
 
 

Artigo 8º - Ficam isentas do imposto as operações e as prestações 
indicadas no Anexo I. 

Parágrafo único - As isenções previstas no Anexo I aplicam-se, também, 
às operações e prestações realizadas por contribuinte sujeito às normas 
do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - “Simples Nacional”. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 
56.338, de 27-10-2010; DOE 28-10-2010; produzindo efeitos para os 
fatos geradores ocorridos a partir de 01-11-2010). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 9º (INSUMOS AGROPECUÁRIOS) - Fica reduzida em 60% 
(sessenta por cento) a base de cálculo do imposto incidente nas saídas 
interestaduais com insumos agropecuários adiante indicados 
(Convênios ICMS-100/97, cláusulas primeira, quinta e sétima, ICMS-
5/99, cláusula primeira, IV, 29, ICMS-97/99 e ICMS-8/00). 

I - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, germicida, 
acaricida, nematicida, raticida, desfolhante, dessecante, espalhante, 
adesivo, estimulador ou inibidor de crescimento (regulador), vacina, 
soro ou medicamento, com destinação exclusiva a uso na agricultura, 
pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou 
sericicultura, inclusive inoculante (Convênio ICMS-100/97, cláusula 
primeira, I, na redação do Convênio ICMS-99/04, cláusula primeira);" 

(...) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2020. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.156, de 27-08-2020; DOE 28-08-
2020) 

 

Artigo 10 (INSUMOS AGROPECUÁRIOS - RAÇÕES E ADUBOS) - Fica 
reduzida em 30% (trinta por cento) a base de cálculo do imposto 
incidente nas saídas interestaduais dos seguintes insumos agropecuários 
(Convênio ICMS 100/97, cláusula segunda, com alterações do Convênio 
ICMS 57/03, 149/05 e 150/05, cláusula primeira 

Decreto nº 65.254, de 15 de outubro de 2020 

 

Artigo 8º - Ficam isentas do imposto, total ou parcialmente, as 
operações e as prestações indicadas no Anexo I. (Redação dada ao 
artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

Parágrafo único - As isenções previstas no Anexo I aplicam-se: 

1. também, às operações e prestações realizadas por contribuinte 
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - “Simples Nacional”; 

2. quando expressamente indicado, sobre o montante equivalente a: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) do valor da operação ou prestação, 
quando sujeitas à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento);  

b) 77% (setenta e sete por cento) do valor da operação ou prestação, 
quando sujeitas à alíquota de 18% (dezoito por cento);  

c) 78% (setenta e oito por cento) do valor da operação ou prestação, 
quando sujeitas à carga tributária de 13,3% (treze inteiros e três décimos 
por cento) ou à alíquota de 12% (doze por cento);  

d) 79% (setenta e nove por cento) do valor da operação ou prestação, 
quando sujeitas à carga tributária de 9,4% (nove inteiros e quatro 
décimos por cento) ou à alíquota de 7% (sete por cento); 

e) 80% (oitenta por cento) do valor da operação ou prestação, quando 
sujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento). 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 9º - (INSUMOS AGROPECUÁRIOS) - Fica reduzida em 47,2% 
(quarenta e sete inteiros e dois décimos por cento) a base de cálculo do 
imposto incidente nas saídas interestaduais com insumos agropecuários 
adiante indicados (Convênio ICMS 100/97):  (Redação dada ao 
"caput" do artigo, mantido seus incisos, pelo Decreto 65.254, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

I - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, germicida, 
acaricida, nematicida, raticida, desfolhante, dessecante, espalhante, 
adesivo, estimulador ou inibidor de crescimento (regulador), vacina, 
soro ou medicamento, com destinação exclusiva a uso na agricultura, 
pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou 
sericicultura, inclusive inoculante (Convênio ICMS-100/97, cláusula 
primeira, I, na redação do Convênio ICMS-99/04, cláusula primeira);" 

(...) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 10 (INSUMOS AGROPECUÁRIOS - RAÇÕES E ADUBOS) - Fica 
reduzida em 23,8% (vinte e três inteiros e oito décimos por cento) a 
base de cálculo do imposto incidente nas saídas interestaduais dos 
seguintes insumos agropecuários (Convênio ICMS 100/97): (Redação  
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 I, Convênio ICMS 100/97, cláusulas quinta e sétima, Convênio ICMS 
5/99, cláusula primeira, IV, 29 e Convênio ICMS 18/05, cláusula primeira, 
V, "h"):(Redação dada ao artigo pelo Decreto 50.513, de 15-02-2006, 
efeitos a partir de 09-01-2006). 

I - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à 
indústria de ração animal ou órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal 
(Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, II); (Redação dada ao inciso 
pelo Decreto 58.283, de 08-08-2012; DOE 09-08-2012; efeitos desde 09-
01-2012) 

II - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas de soja 
e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal 
(Convênio ICMS-62/11); (Redação dada ao inciso pelo Decreto 57.684, 
de 27-12-2011; DOE 28-12-2011; Efeitos desde 01-10-2011) 

III - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, 
MAP (mono-amônio fosfato), DAP (diamônio fosfato), cloreto de 
potássio, adubos simples ou composto, fertilizantes, DL Metionina e 
seus análogos, produzidos para uso na agricultura ou na pecuária, 
apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou 
sericicultura; 

IV - aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal. 

§ 1º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2020. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.156, de 27-08-2020; DOE 28-08-
2020) 

Artigo 12 (MÁQUINAS INDUSTRIAIS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - 
Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações com 
máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, ou com máquinas e 
implementos agrícolas, arrolados nos Anexos I e II do Convênio ICMS-
52/91, de 26 de setembro de 1991, de forma que a carga tributária final 
incidente corresponda a um dos percentuais a seguir indicados 
(Convênio ICMS-52/91):  

I - nas operações interestaduais com máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais: 

a) com alíquota de 7% - com destino aos Estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo - 5,14% (cinco 
inteiros e catorze centésimos por cento); 

b) com alíquota de 12% - com destino aos Estados das regiões Sul e 
Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo - 8,80% (oito inteiros e 
oitenta centésimos por cento); 

II - nas operações internas com máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais - 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento) 
(Convênio ICMS-154/2015); (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 61.749, de 23-12-2015, DOE 24-12-2015; 

III - nas operações interestaduais com máquinas e implementos 
agrícolas: 

dada ao "caput" do artigo, mantido os seus incisos, pelo Decreto 65.254, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

I - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à 
indústria de ração animal ou órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal 
(Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, II); (Redação dada ao inciso 
pelo Decreto 58.283, de 08-08-2012; DOE 09-08-2012; efeitos desde 
09-01-2012) 

II - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas de soja 
e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal 
(Convênio ICMS-62/11); (Redação dada ao inciso pelo Decreto 57.684, 
de 27-12-2011; DOE 28-12-2011; Efeitos desde 01-10-2011) 

III - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, 
MAP (mono-amônio fosfato), DAP (diamônio fosfato), cloreto de 
potássio, adubos simples ou composto, fertilizantes, DL Metionina e 
seus análogos, produzidos para uso na agricultura ou na pecuária, 
apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou 
sericicultura; 

IV - aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal. 

§ 1º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 12 (MÁQUINAS INDUSTRIAIS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas operações com 
máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, ou com máquinas e 
implementos agrícolas, arrolados nos Anexos I e II do Convênio ICMS-
52/91, de 26 de setembro de 1991, de forma que a carga tributária final 
incidente corresponda a um dos percentuais a seguir indicados 
(Convênio ICMS-52/91):  

I - nas operações interestaduais com máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais: (Redação dada ao inciso pelo Decreto 65.254, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

a) com alíquota de 7% - com destino aos Estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo - 5,5% (cinco 
inteiros e cinco décimos por cento); 

b) com alíquota de 12% - com destino aos Estados das regiões Sul e 
Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo - 9,5% (nove inteiros e cinco 
décimos por cento);  

II - nas operações internas com máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais - 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento) 
(Convênio ICMS-154/2015); (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 61.749, de 23-12-2015, DOE 24-12-2015; 

III - nas operações interestaduais com máquinas e implementos 
agrícolas: (Redação dada ao inciso pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
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a) com alíquota de 7% - com destino aos Estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo - 4,1% (quatro 
inteiros e um décimo por cento); 

b) com alíquota de 12% - com destino aos Estados das regiões Sul e 
Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo - 7% (sete por cento); 

IV - nas operações internas com máquinas e implementos agrícolas - 
5,6% (cinco inteiros e seis décimos por cento) (Convênio ICMS-
154/2015). (Redação dada ao inciso pelo Decreto 61.749, de 23-12-
2015, DOE 24-12-2015; produzindo efeitos a partir da data da publicação 
da ratificação nacional do Convênio ICMS-154, de 11-12-2015) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não poderá ser 
cumulada com qualquer outro benefício fiscal 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2020. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.156, de 27-08-2020; DOE 28-08-
2020) 

 

 

Artigo 46 (BIODIESEL - B-100) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente na saída de biodiesel (B-100) resultante da 
industrialização de grãos, sebo bovino, sementes ou palma, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 12% (doze por 
cento) (Convênio ICMS-113/06, cláusula primeira, com alteração do 
Convênio ICMS-160/06, cláusula primeira). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 51.484, de 16-01-2007; DOE 17-01-2007; Efeitos a 
partir de 08-01-2007) 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2020. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.156, de 27-08-2020; DOE 28-08-
2020) 

Artigo 66 (MERCADORIAS DE COBRE) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na saída interna de mercadorias de cobre 
classificadas no Capítulo 74 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM, exceto as indicadas no § 1º, realizada por estabelecimento 
fabricante, importador, arrematante de mercadorias importadas e 
apreendidas, ou atacadista, exceto para consumidor ou usuário final, de 
forma que a carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por 
cento). (Redação dada ao artigo pelo Decreto 64.958, de 30-04-2020; 
DOE 01-05-2020; Em vigor em 1º de maio de 2020) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo não se aplica na saída interna de 
desperdícios e resíduos de cobre, inclusive a sucata de cobre, e 
quaisquer outras mercadorias classificadas na subposição 7404.00 da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM.  

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo.  

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2020. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.156, de 27-08-2020; DOE 28-08-
2020) 

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS 16/20, 
de 3 de abril de 2020. 

 

a) com alíquota de 7% - com destino aos Estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou ao Estado do Espírito Santo - 4,7% (quatro 
inteiros e sete décimos por cento);  

b) com alíquota de 12% - com destino aos Estados das regiões Sul e 
Sudeste, exceto ao Estado do Espírito Santo - 8% (oito por cento); 

IV - nas operações internas com máquinas e implementos agrícolas - 
5,6% (cinco inteiros e seis décimos por cento) (Convênio ICMS-
154/2015). (Redação dada ao inciso pelo Decreto 61.749, de 23-12-
2015, DOE 24-12-2015; produzindo efeitos a partir da data da publicação 
da ratificação nacional do Convênio ICMS-154, de 11-12-2015) 

§ 1º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não poderá ser 
cumulada com qualquer outro benefício fiscal. 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento) 

Artigo 46 - (BIODIESEL - B-100) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente na saída de biodiesel (B-100) resultante da 
industrialização de grãos, sebo bovino, sementes ou palma, de forma 
que a carga tributária corresponda ao percentual de 13,3% (treze 
inteiros e três décimos por cento) (Convênio ICMS 113/06). (Redação 
dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-
10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 66 -(MERCADORIAS DE COBRE) - Fica reduzida a base de cálculo 
do imposto incidente na saída interna de mercadorias de cobre 
classificadas no Capítulo 74 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - 
NCM, exceto as indicadas no item 1 do § 1º, realizada por 
estabelecimento fabricante, importador, arrematante de mercadorias 
importadas e apreendidas, ou atacadista, de forma que a carga tributária 
resulte no percentual de 12% (doze por cento) (Convênio ICMS 
16/20). (Redação dada ao artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo não se aplica na saída interna: 

1. de desperdícios e resíduos de cobre, inclusive a sucata de cobre, e 
quaisquer outras mercadorias classificadas na subposição 7404.00 da 
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM; 

2. destinada a: 

a) estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”;  

b) consumidor ou usuário final. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
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Artigo 14 - (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) - Artigo 14 
- (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) - O fabricante de 
adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja 
resultante da moagem ou trituração de garrafa PET, por ocasião 
da saída interna daquele produto de seu estabelecimento, 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação de 
60% (sessenta por cento) do valor do imposto incidente nessa 
saída (Convênio ICMS-08/03). (Redação dada ao artigo pelo 
Decreto 47.858, de 03-06-2003; DOE 04-06-2003; efeitos a partir 
de 28-04-2003) 

 § 1º - O crédito a que se refere o "caput" poderá ser efetuado 
sem prejuízo dos demais créditos. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real 
ou simbólico. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

Artigo 36 - (PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E RETROESCAVADEIRA) - O estabelecimento 
fabricante localizado neste Estado que realizar saída interna, 
destinada a usuário final, ou interestadual de pá carregadeira de 
rodas (NCM 8429.51.99), escavadeira hidráulica (NCM 
8429.52.19) e retroescavadeira (NCM 8429.59.00) produzidas no 
próprio estabelecimento, poderá creditar-se de importância de 
forma que a carga tributária dessas saídas resulte no percentual 
de 5% (cinco por cento). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 62.561, de 05-05-2017; DOE 06-05-2017; efeitos a partir 
de 1º de maio de 2017) 

I - 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento), quando se tratar 
de saída interna ou de saída interestadual sujeita à alíquota de 
12% (doze por cento);  

II - 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), quando se 
tratar de saída interestadual sujeita à alíquota de 7% (sete por 
cento). 

§ 1º - O benefício previsto no "caput" condiciona-se a que a saída 
seja tributada ou, não o sendo, haja expressa autorização na 
legislação para que o crédito seja mantido. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no 
"caput" aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior 
retorno, real ou simbólico, devendo o crédito a que se refere este 
artigo ser estornado na hipótese de devolução da mercadoria. 

 

§ 3º - O crédito nos termos deste artigo deverá ser lançado no 
campo "Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do ICMS 
- RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 36 do 
Anexo III do RICMS". 

 

Artigo 14 - (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) (está na 
planilha do Decreto 65.252) - O fabricante de adesivo 
hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja resultante da 
moagem ou trituração de garrafa PET, por ocasião da saída 
interna daquele produto de seu estabelecimento, poderá 
creditar-se de importância equivalente à aplicação de 46,9% 
(quarenta e seis inteiros e nove décimos por cento) do valor do 
imposto incidente nessa saída (Convênio ICMS 08/03). (Redação 
dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 1º - O crédito a que se refere o "caput" poderá ser efetuado 
sem prejuízo dos demais créditos. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real 
ou simbólico. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-
10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 36 - (PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E RETROESCAVADEIRA) - O estabelecimento 
fabricante localizado neste Estado que realizar saída interna, 
destinada a usuário final, ou interestadual de pá carregadeira de 
rodas (NCM 8429.51.99), escavadeira hidráulica (NCM 
8429.52.19) e retroescavadeira (NCM 8429.59.00) produzidas no 
próprio estabelecimento, poderá creditar-se de importância de 
forma que a carga tributária dessa saída resulte no percentual de 
(Convênio ICMS 190/17): (Redação dada ao "caput" do artigo 
pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

I - 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento), quando se tratar 
de saída interna ou de saída interestadual sujeita à alíquota de 
12% (doze por cento);  

II - 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), quando se 
tratar de saída interestadual sujeita à alíquota de 7% (sete por 
cento). 

§ 1º - O benefício previsto no "caput" condiciona-se a que a saída 
seja tributada ou, não o sendo, haja expressa autorização na 
legislação para que o crédito seja mantido. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida no 
"caput" aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior 
retorno, real ou simbólico, devendo o crédito a que se refere este 
artigo ser estornado na hipótese de devolução da mercadoria. 

 

§ 3º - O crédito nos termos deste artigo deverá ser lançado no 
campo "Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do ICMS 
- RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 36 do 
Anexo III do RICMS". 
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§ 4º - Mediante regime especial requerido pelo estabelecimento 
fabricante, o benefício previsto no "caput", observadas as demais 
condições estabelecidas neste artigo, poderá ser concedido na 
saída interna, destinada a usuário final, ou interestadual 
realizada por distribuidores exclusivos do referido fabricante, 
localizados neste Estado, hipótese em que: 

1 - deverá haver expressa adesão dos distribuidores exclusivos ao 
regime especial; 

2 - o lançamento do imposto incidente nas saídas promovidas 
pelo estabelecimento fabricante com destino aos seus 
distribuidores exclusivos  

ficará parcialmente diferido, na proporção referida no item 3, 
para o momento em que estes promoverem a saída das 
mercadorias; 

3 - o diferimento referido no item 2 será aplicado de forma que 
o débito do imposto na saída efetuada pelo estabelecimento 
fabricante seja equivalente a 5% sobre o valor da operação; 
(Redação dada ao item pelo Decreto 61.220, de 16-04-2015, DOE 
17-04-2015; produzindo efeitos a partir de 01-04-2015) 

4 - o estabelecimento fabricante não poderá aproveitar-se do 
crédito previsto no "caput". 

§ 5º - O disposto neste artigo vigorará até 31 de dezembro de 
2020. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 64.683, de 17-
12-2019; DOE 18-12-2019) 

 

Artigo 14 (CIRURGIAS - EQUIPAMENTOS E INSUMOS) - Operação 
com os equipamentos e insumos utilizados em cirurgias, 
arrolados no Anexo Único do Convênio ICMS- 1/99, de 2 de 
março de 1999 (Convênio ICMS-1/99). (Redação dada ao "caput" 
do artigo pelo Decreto 56.804, de 03-03-2011; DOE 04-03-2011; 
Retificação DOE 10-03-2011; Efeitos desde 01-03-2011) 

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que a operação esteja amparada por isenção ou 
alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados ou do 
Imposto de Importação. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com esta isenção. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2020. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.252, de 15-
10-2020; DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de novembro de 
2020) 

 

§ 4º - Mediante regime especial requerido pelo estabelecimento 
fabricante, o benefício previsto no "caput", observadas as demais 
condições estabelecidas neste artigo, poderá ser concedido na 
saída interna, destinada a usuário final, ou interestadual 
realizada por distribuidores exclusivos do referido fabricante, 
localizados neste Estado, hipótese em que: 

1 - deverá haver expressa adesão dos distribuidores exclusivos ao 
regime especial; 

2 - o lançamento do imposto incidente nas saídas promovidas 
pelo estabelecimento fabricante com destino aos seus 
distribuidores exclusivos  

ficará parcialmente diferido, na proporção referida no item 3, 
para o momento em que estes promoverem a saída das 
mercadorias; 

3 - o diferimento referido no item 2 será aplicado de forma que 
o débito do imposto na saída efetuada pelo estabelecimento 
fabricante seja equivalente a 5% sobre o valor da operação; 
(Redação dada ao item pelo Decreto 61.220, de 16-04-2015, DOE 
17-04-2015; produzindo efeitos a partir de 01-04-2015) 

4 - o estabelecimento fabricante não poderá aproveitar-se do 
crédito previsto no "caput". 

§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-
10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 14 (CIRURGIAS - EQUIPAMENTOS E INSUMOS) - Operação 
com os equipamentos e insumos utilizados em cirurgias, 
arrolados no Anexo Único do Convênio ICMS- 1/99, de 2 de 
março de 1999 (Convênio ICMS-1/99). (Redação dada ao "caput" 
do artigo pelo Decreto 56.804, de 03-03-2011; DOE 04-03-2011; 
Retificação DOE 10-03-2011; Efeitos desde 01-03-2011) 

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que a operação esteja amparada por isenção ou 
alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados ou do 
Imposto de Importação. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com esta isenção. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-
10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo: (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

1. aplica-se, apenas, nas operações destinadas a: 

 

a) hospitais públicos federais, estaduais ou municipais; 

b) santas casas; 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec61220.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Decreto-64683-de-2019.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec56804.aspx
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Artigo 41 (INSUMOS AGROPECUÁRIOS) - Operações internas 
realizadas com os insumos agropecuários a seguir indicados 
(Convênio ICMS-100/97, cláusulas primeira, com alteração dos 
Convênios ICMS-97/99 e ICMS-8/00, segunda, terceira, quinta e 
sétima, e Convênio ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 29): 

I - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, 
germicida, acaricida, nematicida, raticida, desfolhante, 
dessecante, espalhante, adesivo, estimulador ou inibidor de 
crescimento (regulador), vacina, soro ou medicamento, com 
destinação exclusiva a uso na agricultura, pecuária, apicultura, 
aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura, 
inclusive inoculante  

(...) 

 

 

 

Artigo 74 (RORAIMA - INSUMOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - 
Saída com destino ao Estado de Roraima a contribuinte 
abrangido pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial daquele Estado, de insumos agropecuários 
arrolados no artigo 41 deste Anexo e de máquinas e 
equipamentos para uso exclusivo na agricultura e na pecuária de 
que trata o artigo 12 do Anexo II, desde que (Convênio ICMS-
62/03): (Redação dada ao artigo pelo Decreto 48.034, de 19-08-
2003; DOE de 20-08-2003; efeitos a partir de 29-07-2003) 

.I - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 

II - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 

III - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 

a) de forma detalhada, o abatimento previsto no inciso II; 

b) o número da inscrição especial concedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda de Roraima aos contribuintes abrangidos pelo 
Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial 
do Estado de Roraima; 

IV - haja a efetiva comprovação da entrada da mercadoria no 
estabelecimento do destinatário, que se fará mediante lista 
divulgada pela Secretaria da Fazenda do Estado de Roraima. 

 

2. poderá ser concedida, total ou parcialmente, a outras 
entidades beneficentes e assistenciais hospitalares, nos termos, 
condições e prazos estabelecidos em resolução conjunta das 
Secretarias da Fazenda e Planejamento, de Saúde e de Projetos, 
Orçamento e Gestão. 

 

Artigo 41 (INSUMOS AGROPECUÁRIOS) - Operações internas 
realizadas com os insumos agropecuários a seguir indicados 
(Convênio ICMS-100/97, cláusulas primeira, com alteração dos 
Convênios ICMS-97/99 e ICMS-8/00, segunda, terceira, quinta e 
sétima, e Convênio ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 29): 

I - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, 
germicida, acaricida, nematicida, raticida, desfolhante, 
dessecante, espalhante, adesivo, estimulador ou inibidor de 
crescimento (regulador), vacina, soro ou medicamento, com 
destinação exclusiva a uso na agricultura, pecuária, apicultura, 
aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura, 
inclusive inoculante  

(...) 

§ 6º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o 
disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste 
regulamento. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 65.254, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 74 (RORAIMA - INSUMOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - 
Saída com destino ao Estado de Roraima a contribuinte 
abrangido pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial daquele Estado, de insumos agropecuários 
arrolados no artigo 41 deste Anexo e de máquinas e 
equipamentos para uso exclusivo na agricultura e na pecuária de 
que trata o artigo 12 do Anexo II, desde que (Convênio ICMS-
62/03): (Redação dada ao artigo pelo Decreto 48.034, de 19-08-
2003; DOE de 20-08-2003; efeitos a partir de 29-07-2003) 

.I - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao 
imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 

II - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 

III - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 

a) de forma detalhada, o abatimento previsto no inciso II; 

b) o número da inscrição especial concedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda de Roraima aos contribuintes abrangidos pelo 
Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial 
do Estado de Roraima; 

IV - haja a efetiva comprovação da entrada da mercadoria no 
estabelecimento do destinatário, que se fará mediante lista 
divulgada pela Secretaria da Fazenda do Estado de Roraima. 
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§ 1º - O benefício previsto neste artigo: (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 01-12-2010) 

1 - somente se aplica nas aquisições autorizadas pelas 
cooperativas operacionalizadoras do projeto mencionado no 
“caput” (Convênio ICMS-62/03, cláusula primeira, parágrafo 
único, na redação do Convênio ICMS-153/10); 

2 - relativamente à saída que destine esses produtos à pecuária, 
aplica-se, também, às remessas com destino à apicultura, 
avicultura, aqüicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura. 

 

 

 

Artigo 92 (MEDICAMENTOS) - Operações com os medicamentos 
relacionados na cláusula primeira do Convênio ICMS-140/01, de 
19 de dezembro de 2001 (Convênio ICMS-140/01). (Redação 
dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 57.029, de 31-05-2011; 
DOE 01-06-2011; efeitos desde 26-04-2011) 

§ 3º Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 116 (REPORTO - MODERNIZAÇÃO DE ZONAS 
PORTUÁRIAS) - Saídas internas de bens produzidos no país e 
desembaraço aduaneiro de bens relacionados nos Anexos Únicos 
dos Convênios ICMS-3/06, de 29 de março de 2006, e ICMS-
28/05, de 1° de abril de 2005, destinados a integrar o ativo 
imobilizado de empresas beneficiadas pelo Regime Tributário 
para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO, para utilização exclusiva em portos 
localizados em território paulista, na execução de serviços de 
carga, descarga e movimentação de mercadorias (Convênio 
ICMS-28/05 e Anexo Único com alteração do Convênio ICMS-
99/05, cláusula primeira, e Convênio ICMS-3/06 e Anexo 
Único).(Redação dada ao artigo pelo Decreto 50.769, de 09-05-
2006; DOE de 10-05-2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 

 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 01-12-2010) 

1 - somente se aplica nas aquisições autorizadas pelas 
cooperativas operacionalizadoras do projeto mencionado no 
“caput” (Convênio ICMS-62/03, cláusula primeira, parágrafo 
único, na redação do Convênio ICMS-153/10); 

2 - relativamente à saída que destine esses produtos à pecuária, 
aplica-se, também, às remessas com destino à apicultura, 
avicultura, aqüicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura. 

3. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento. (Item acrescentado pelo 
Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º 
de janeiro de 2021) 

Artigo 92 (MEDICAMENTOS) - Operações com os medicamentos 
relacionados na cláusula primeira do Convênio ICMS-140/01, de 
19 de dezembro de 2001 (Convênio ICMS-140/01). (Redação 
dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 57.029, de 31-05-2011; 
DOE 01-06-2011; efeitos desde 26-04-2011) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo: (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

1. aplica-se, apenas, nas operações destinadas a: 

a) hospitais públicos federais, estaduais ou municipais;  

b) santas casas; 

2. poderá ser concedida, total ou parcialmente, a outras 
entidades beneficentes e assistenciais hospitalares, nos termos, 
condições e prazos estabelecidos em resolução conjunta das 
Secretarias da Fazenda e Planejamento, de Saúde e de Projetos, 
Orçamento e Gestão.  

Artigo 116 (REPORTO - MODERNIZAÇÃO DE ZONAS 
PORTUÁRIAS) - Saídas internas de bens produzidos no país e 
desembaraço aduaneiro de bens relacionados nos Anexos Únicos 
dos Convênios ICMS-3/06, de 29 de março de 2006, e ICMS-
28/05, de 1° de abril de 2005, destinados a integrar o ativo 
imobilizado de empresas beneficiadas pelo Regime Tributário 
para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO, para utilização exclusiva em portos 
localizados em território paulista, na execução de serviços de 
carga, descarga e movimentação de mercadorias (Convênio 
ICMS-28/05 e Anexo Único com alteração do Convênio ICMS-
99/05, cláusula primeira, e Convênio ICMS-3/06 e Anexo 
Único).(Redação dada ao artigo pelo Decreto 50.769, de 09-05-
2006; DOE de 10-05-2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 
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1 - a que o bem esteja integralmente desonerado dos tributos 
federais, em razão de suspensão, isenção ou alíquota zero, nos 
termos e condições da Lei federal n° 11.033/04, de 21 de 
dezembro de 2004; 

2 - à efetiva utilização do bem na execução dos serviços referidos 
no “caput”, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 

3 - ainda, no caso de desembaraço aduaneiro de bens: 

a) que seja efetuado diretamente pelas empresas beneficiárias 
do REPORTO e que o bem seja destinado ao seu uso exclusivo; 

b) à comprovação de inexistência de similar produzido no país, 
que deverá ser atestada por laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo com abrangência em todo o 
território nacional ou por órgão federal especializado; 

c) à que o desembarque e o desembaraço do bem sejam 
realizados em território paulista. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
bens beneficiados com esta isenção. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 125 (LOCOMOTIVA E TRILHO - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro decorrente de importação direta do 
exterior, realizada por empresa concessionária de serviço de 
transporte ferroviário de cargas, dos produtos, sem similar 
produzido no país, classificados nos códigos da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, a 
seguir indicados, para serem utilizados na prestação de serviço 
de transporte ferroviário de cargas (Convênio ICMS-32/06): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 51.092 de 05-09-2006; DOE 
06-09-2006; efeitos a partir de 31-07-2006)  

I - locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima 
superior a 3.000 (três mil) HP, 8602.10.00; 

II - trilho para estrada de ferro, 7302.10.10. 

§ 1° - A comprovação de ausência de similar produzido no país 
deverá ser efetuada por meio de laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, com abrangência em todo território nacional ou 
por órgão federal especializado. 

§ 2° - O benefício previsto neste artigo (Convênio ICMS-32/06, 
cláusula segunda, na redação do Convênio ICMS-45/07): 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 51.808, de 16-05-2007; 
DOE 17-05-2007; Efeitos a partir de 09-05-2007) 

1 - a que o bem esteja integralmente desonerado dos tributos 
federais, em razão de suspensão, isenção ou alíquota zero, nos 
termos e condições da Lei federal n° 11.033/04, de 21 de 
dezembro de 2004; 

2 - à efetiva utilização do bem na execução dos serviços referidos 
no “caput”, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 

3 - ainda, no caso de desembaraço aduaneiro de bens: 

a) que seja efetuado diretamente pelas empresas beneficiárias 
do REPORTO e que o bem seja destinado ao seu uso exclusivo; 

b) à comprovação de inexistência de similar produzido no país, 
que deverá ser atestada por laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo com abrangência em todo o 
território nacional ou por órgão federal especializado; 

c) à que o desembarque e o desembaraço do bem sejam 
realizados em território paulista. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
bens beneficiados com esta isenção. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) ESTÁ NO QUADRO DO 
65.252 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo aplica-se conforme o 
disposto no item 2 do parágrafo único do artigo 8º deste 
regulamento. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 65.254, de 
15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 
Artigo 125 (LOCOMOTIVA E TRILHO - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro decorrente de importação direta do 
exterior, realizada por empresa concessionária de serviço de 
transporte ferroviário de cargas, dos produtos, sem similar 
produzido no país, classificados nos códigos da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, a 
seguir indicados, para serem utilizados na prestação de serviço 
de transporte ferroviário de cargas (Convênio ICMS-32/06): 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 51.092 de 05-09-2006; DOE 
06-09-2006; efeitos a partir de 31-07-2006)  

I - locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima 
superior a 3.000 (três mil) HP, 8602.10.00; 

II - trilho para estrada de ferro, 7302.10.10. 

§ 1° - A comprovação de ausência de similar produzido no país 
deverá ser efetuada por meio de laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, com abrangência em todo território nacional ou 
por órgão federal especializado. 

§ 2° - O benefício previsto neste artigo (Convênio ICMS-32/06, 
cláusula segunda, na redação do Convênio ICMS-45/07): 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 51.808, de 16-05-2007; 
DOE 17-05-2007; Efeitos a partir de 09-05-2007) 
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1 - fica condicionado a que o produto seja desonerado do 
Imposto de Importação (II); 
2 - aplica-se, também, à saída subseqüente e à entrada 
interestadual (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com 
alteração dos Convênios ICMS-45/07 e 64/07). (Redação dada ao 
item pelo Decreto 52.118, de 31-08-2007; DOE 01-09-2007; 
Efeitos a partir de 31-07-2007) 

3 - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, sem 
similar produzido no País, destinados a estabelecimento 
industrial, exclusivamente para emprego na fabricação de 
locomotivas novas com potência máxima superior a 3.000 (três) 
mil HP (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com alteração 
do Convênio ICMS - 145/07). (Item acrescentado pelo Decreto 
52.666, de 24-01-2008; DOE 25-01-2008; Efeitos a partir de 04-
01-2008) 

 

 

 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 

 

 

Artigo 150 (GRIPE A - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - 
Operações com fosfato de oseltamivir, classificado no código 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de 
Mercadorias - NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do 
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e destinadas ao tratamento 
dos portadores da Gripe A (H1N1) (Convênio ICMS-73/10). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 
01-12-2010; efeitos desde 21-05-2010) 

§ 1º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada a que: 

1 - o medicamento esteja beneficiado com isenção ou alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações 
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/ PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

1 - fica condicionado a que o produto seja desonerado do 
Imposto de Importação (II); 
2 - aplica-se, também, à saída subseqüente e à entrada 
interestadual (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com 
alteração dos Convênios ICMS-45/07 e 64/07). (Redação dada ao 
item pelo Decreto 52.118, de 31-08-2007; DOE 01-09-2007; 
Efeitos a partir de 31-07-2007) 

3 - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, sem 
similar produzido no País, destinados a estabelecimento 
industrial, exclusivamente para emprego na fabricação de 
locomotivas novas com potência máxima superior a 3.000 (três) 
mil HP (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com alteração 
do Convênio ICMS - 145/07). (Item acrescentado pelo Decreto 
52.666, de 24-01-2008; DOE 25-01-2008; Efeitos a partir de 04-
01-2008) 

4. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento. (Item acrescentado pelo 
Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º 
de janeiro de 2021) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) (ESTÁ NO QUADRO DO 
DECRETO 25.252) 

Artigo 150 (GRIPE A - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - 
Operações com fosfato de oseltamivir, classificado no código 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de 
Mercadorias - NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do 
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e destinadas ao tratamento 
dos portadores da Gripe A (H1N1) (Convênio ICMS-73/10). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 
01-12-2010; efeitos desde 21-05-2010) 

§ 1º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada a que: 

1 - o medicamento esteja beneficiado com isenção ou alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações 
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/ PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-
10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
(JÁ ESTÁ NO QUADRO DO DECRETO 25.252) 

§ 4º - A isenção prevista neste artigo: (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 
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Artigo 4º (DIREITOS AUTORAIS) - A empresa produtora de discos 
fonográficos ou de outros suportes com som gravados, vedado o 
aproveitamento de quaisquer outros créditos, poderá lançar em 
sua escrita fiscal, como crédito do imposto, o valor dos direitos 
autorais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos a: 

a) hospitais públicos federais, estaduais ou municipais;  

b) santas casas; 

2. poderá ser concedida, total ou parcialmente, a outras 
entidades beneficentes e assistenciais hospitalares, nos termos, 
condições e prazos estabelecidos em resolução conjunta das 
Secretarias da Fazenda e Planejamento, de Saúde e de Projetos, 
Orçamento e Gestão. 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

(Relação a que se refere o artigo 62 deste regulamento) 

Artigo 4º - (DIREITOS AUTORAIS) - A empresa produtora de 
discos fonográficos ou de outros suportes com som gravados, 
vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos, poderá 
lançar em sua escrita fiscal, como crédito do imposto, o valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) dos direitos autorais, 
artísticos e conexos, comprovadamente pagos a: (Redação dada 
ao "caput" do artigo, mantido os seus incisos, pelo 
Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º 
de janeiro de 2021) 

Artigo 3º - Para efeito do disposto nos artigos 1º e 2º deste decreto, tratando-se de benefício fiscal cuja fruição 
seja opcional e tal opção produza efeitos por período não inferior a 12 (doze) meses, fica o contribuinte autorizado 
a proceder, em caráter excepcional, à lavratura do termo de renúncia à opção, sem observância do prazo mínimo 
de 12 (doze) meses. 

Artigo 4º - A eficácia da prorrogação dos benefícios fiscais referidos no artigo 1º deste decreto, até 31 de dezembro 
de 2022, fica condicionada à: 

I - aprovação de convênio no âmbito do Conselho Nacional da Política Fazendária - CONFAZ, autorizando tal 
prorrogação; 

II - prorrogação da vigência, pelo Estado do Rio de Janeiro, do Decreto 42.649, de 5 de outubro de 2010, 
convalidado nos termos da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190/17, de 15 
de dezembro de 2017, quanto ao benefício fiscal previsto no artigo 42 do Anexo III do RICMS. 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica relativamente ao benefício previsto no artigo 36 do Anexo III do RICMS. 

§ 2º - Na hipótese de o convênio a que se refere o inciso I autorizar a prorrogação dos benefícios fiscais até data 
anterior a 31 de dezembro de 2022, prevalecerá o prazo autorizado pelo convênio. 

§ 3º - No que se refere ao decreto mencionado no inciso II, caso a sua vigência seja prorrogada até data anterior a 
31 de dezembro de 2022, prevalecerá o prazo menor. 

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.  

Parágrafo único - A redução dos benefícios fiscais, nos termos previstos neste decreto, produzirá efeitos pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir do início da vigência deste decreto. 
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